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111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:
parecer do relator
parecer da Comissão

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:
parecer do relator
parecer da Comissão

AUTÓGRAFOS DO PL N° 2.30S-AlOO, APROVADO NA CÂMARA DOS
DEPUTADOS EM 04110/00

Dispõe sobzoe a c1ivulga9ào, através da
Internet, dos dados e in~ozma96es
re~a~i.90. • l.:i.ci.'t:a96ea ~.a1~••daa
pelo. 6%'9'&08 do. poewr.s BzeeuUvo,
Legi.la~ivo e JUdici.rio, .. todos os
niveis da adllliDist.ra~ p-áhlioa, • dá
outras providências.

o CORGRBSSO "'CIONAL ewcreta:

Art. 10 Todos o. órgão. públicos, a12tarquias •

fundaQÕ8s, sociedades de econcaia mi.t:a e empresa. públicas,

_ imhit:o federal. • ..t:adua1 • mlln:i.c.1pa1 , ~:Loam obzi.pc:Joa a

divulq&r oportu~D1:e _ suas respecüva. p'giraaa na Int:erne't

e/ou _ p*q1nas espec:1~;ica. da a~ft1stra9l.o recleraJ., estaduü

e lIlunicipal dasünada.8 exclusi"...n'te a est:a fim, t:odca os

dados. infoZlllaçÕ8s relaü'V'os às licitações em andameDto, bem

como os .eu. respecüvos reaulbelos.

§ 10 O Poder becuU'VO, na replam.entaçAo elesta Lei,

.s~.lecerá IiOnlaS para a padronizac:i.o do cODt:riclo e

apre.entaQl.o cIas infQzmac;ões a 5ez:aBl c:livulqadaa ~la Internet:

~.1.~va••• diYW~••D ~a••s do p~oc.s.o de ~~cit&ção.
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§ 2 0 As inEorDUlções relativas ao. re.ult:ados das

1:i.C1:i:ca9õ.. dev.. :Lna1.u:i.z, obz:i.9a~oz:L"'Dt:e, o cle~a1haaeDt:o doa

eus'tos 'tot:ais, por a'tividade ou sepan'to, e uniUZios,

reJ.aüvoa às Obra. e • provisão elos !:Mms e serviç'o. objeto da

licit:açAo, • a identificação da. pe.aoas Eisicas ou jurídica.

vencedoras da 1ic:it:ac;Ao , neste ú1t.i.mo caso COlll a eapeci~ioaC;i.o

doa oonu01ador.. da ~r... ou grupo de empresas Z1IapoDÁvel

pelas abras e/ou pelo fornecimento dos bens • .erviços

C1ozze.poDdeD~•.

Art. 2 0 Os governos estaduais criaJ:&o uma pigiDa

especi~ica na Interne't para a divu1gaç'i.o, da acordo oem o.

padrões .stabelecido., das iD~Or.ma9Õ8. rela't:Lva. à. licitaç'õ••

dos JIlUftiaipios C!CIIIIl manos da cem mil habitantes que Dão

disponham do. recursos Uenicos e financeiro. nece.sários para

o cmapr:lmanto do cü,spoato DO art. 1 0 desta I,e:L.

Az~. 3 0 ZS" %.e:i. .nua .. v:i.goz Da ela" de .ua

publicação.

ciDRA DOS .DBPUDDOS, tiS ct. outubJ:o ct. 2000

f
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SUBSTITU·rlVO DO SENADO FEDERAL

Substitutivo do Sena~ ao Projete de Lei~
Câmara n° 75, de 2000 (PL nO 2.308, de 2000,
na Casa de origem), que "dispõe sobre a
divulgação, através da Internet, dos dados e
informações relativos a licitações realizadas
pelos órgãos dos poderes Exccuti\..o, Legislativo
eJudiciário, em todos os níveis da admiDistração
pública, e dá outras providências".

Substitua-se o Projeto pelo seguinte:

Acrescenta os arts. 3°·A e 3°·8 à Lei DO 8.666,
de 21 de juoho de 1993, para o fim ele
detenDiDar a diwlgação, aJIavés da internet, dos
dados e infOJDl8ÇÕeS relativos a licitações
realizadas pelos órgãos e entidades da
AdmiDisttaçIo Pública.

o CoJllnllO Nado.... decreta:

Art. 1· A Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescida dos
arts. 3°·A e 3°·B, com a seguinte redação:

&<An. 3°-A. Todos os 6fgios da Administração Pública, bem como
SUIS au1IrqUias e fundações públicas. ficam obrigados a divulgar
oporfUnameme em suas rapectiva páainas Da internet elou em
pigiDAA específicas da administração federal, estadual, distrital e
mnrricipa1 destiMdas exclusivamente a este~ todos os dados e
iDformaçOes reJatlvos as UdtBÇOes em andameDlo, bem como os seus
respectivos resultados.

§ 10 O Poder Executivo estabelecerá. em repJamentD, normas
para a padronização do conteúdo e apresentação das informações a
serem divulgadas pela internet relativas às divetsas fases do processo
de licitação.

§ 2° As informações relativas aos resultados das licitações devem
iDcluir, obrigatoriamente. o detalhamento dos cmtos totais. pOr
atividade ou. segmento, e unitários, relativos às obras e à provisão dos
bens e serviços objeto da licitação, e a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas vencedoras da licitação, neste último caso com a
especificação dos controladores da empresa ou grupo de empresas
respomávd pelas obras elou pelo fomecimento dos bens e semços
correspowlentes.



§ 3° Enquanto não for aprovada a lei a que se refere o § lOdo ai\.
173 da CoDStituição Federal o disposto no CllJ1UI aplica-se às
empresas públicas e sociedades de economia mista e suas subsjetiárias,

Art. 3°·B. Os governos estaduais criarão uma página especifica na
iDtemet para a divulgação, me(Jjante convenio, das informações
Rlativas às licitações dos Mw1ícípios com menos de 100.000 (cem
mil) habitantes que nio disponham dos recursos técnicos e financeiros
necessários para o cumprimento do disposto no art. 3°·A."
Art.l- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SeDado. Federal, em JL. de agosto de 2003 ..

/1iU" ~~.......-z.~

Senador
Presidente do Senado E~Jlaa

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚ8UCA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.....................- _ '".."'''', _ -.................•......_ .

TfrULOID
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.............................._ - _ - _.._ ..

CAPfruLovn
DA ADM1NISTRAÇÃO PÚBLICA

seção I
Disposições Gerais

Art. 37. A administraÇão pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União.
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade.
impessoalidade. moralidade. publicidade e efidência e. também. so seguinte:

• .~o. captlt com redaçQo d«kz pela Emenda ConstilJlcicna/n° /9. de 04/0611998.

5
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I - os cargos. empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que.:
preencham os yequisitos estabelecidos em lei. assim como aos estrangeiros. na fonna da lei;

• lncJ.so / c"m re.:iafü,)';",;"pcI~Emendu Co~tiJlll:;cmuJn" 19. úe a""'O(J/1998.

n - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos. de acordo com a natureza e 3 complexidade
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei. ressalvadas as nome3Ções para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

-Inciso /1 com ,.etlcc40 dadIJ pelaEnrftáa ConstilllciOlflJi nO 19. de 04/06./1998.
m-O prazO de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma

vez. por igual período;
IV - dur:mte o pl'3Z0 improrrogável previsto no edital de cODvoc:lÇão. aquele:

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade
sobre novos concursados para assumir cargo 00 emprego. na carreira;

V - as funÇões de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de
cargo efetivo. e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de cam:ira nos
casos, coadições e pereenblais mínimos previstos em lei. destinam-se apenas às atribuições de
dircçio. chefia c assessoramento;

• lnci80 y com re::!aç80 dadllpela ErnatJ{/ Con.stWdontl1,,· 19•• (Ul06I/998.
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à liV'n! M~aÇ§o l;indica1:
vn - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

específica;
·1~is.:J VII C>JIr. re@.;6tJãda/HklEmendaCOIUlÍfuciotrQ/ntJ 19. de ().I/&'1998.

vm - a lei reservará perceD1Ual dos cargos e empregos públicos para as pessoas
portadoras de deficiência e defiDirá os critérios de sua admissão;

IX - a lei estabelecem os casos de contratação por tempo determinado para atetlder a
necessidade temporária de excepcional interesse pIlblico;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que tr3ta o § 4° do art. 39
someDle poderão ser fIxados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em
cada caso, assegurada revisão geralan~ sempre nam~ma datae sem distinçio de índices~

• Inciso X com ~edtzçio dadapIÚl EmlflliaC~ nO 19. ih 04106/1998.
XI - a remuneIaÇão e o subsídio dos ocupantes de cargos, fUnçOes e empregos

públicos da administraçio direta, autálquica e fundacional. dos membros de qualquer dos
Poderes da UIIião. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. dos delatores de
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos., pensões ou outra espécie
1"eD1Uller:uóría. percebidos cumulativamente ou Dão. incluídas as vamagenlõ pessoais 00 de
qualquer outra natUreZa, não poderão exceder o subsídio meDsa4 em espécie. dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal;

• /n&/soXllXJm TltlWiJo tJIMJa fJdól 1:mcn,;/" CCIIIStitu:;iDM! n· /9. de (H/rMll998.

xn - OS vencimentos dos C31'gOS do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo~

Xlll - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remUDel'3lÓrias
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;

·/ncísoXTII com redaçiJo dadtlpe/a Enwnda Cmulirut:iona! n· /9, de 0410611998.
XIV - OS icréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serJo

computados nem. acumulados para fins de c:oncessão de acréscimos ulteriores;
-/ncisoX/vcom redaçQo dat/ilpe/a Emenda C(WI;tucional n° /9, de 04/0611998.

mailto:re@.;6tJ�da/HklEmendaCOIUl�fuciotrQ/ntJ


xv -o subsídio e os vencimenlos àos ocupantes de cargos e empregos públicos são
irredutíveis. ressalv3do o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39. § 4°, 150. n.
1'3, m, e 153, § r, I,

• lncisoXJ' com redaç4i> dOlitJ peJa Emend:l Co~tiluciona/ ,,°19, de fUi06l/9WJ.
XVI - é vedada 3. acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando

houver compatibilidade de horários. obseIVadO em qU3lquer caso o diSposto DO inciso XI:
-/ncisoXVJ. CQJnI1, com,edDç40 d12dD peio Emenda C07'.smucilJ1tDi n° /9. de (J.f!06IJ998.
a) a de dois cargos de professor:
• AIínBo Q com redação dadapt/Q Emendil COIIStilllcilmaJ n° 19. de 0-1/06/1998.
b} a de um cargo de professor com outro, técnico ou cicntífJCO;
• Aiiraa bcom rttJa#o dada~aEmmda ConslilJlCiD1tilJ nO 19.~ 0410611998,
c) a de dois C3rgos ou empregos privativos de profissionais de saúde. com profissões

regulamentadas;
• A1i1l8D c C!»ft redação dada p~'a EmeN!a CQfUtitu~Q1UIJ nO 34. de /J//21'}(JD1.

xvn - a proibição de a<:umultU estende-se a empregos c funyões e abrange
awarquías. fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista. suas subsidiárias, e
sociedades controladas. c1irela e indiretamenre. pelo poder pcíbJico:

• l~iso ).1'71 conr,~d~D d4da /H/o Emenda ConJ'titucionaJ 11° 19. de O4/IJ6/l(}98.
xvm - a administração fazendária e seus servidores fiscais terio, denrro de suas

áreas de competência e jurisdição, precedênci3 sobre os demais setores admi:ústralivos, na
forma da lei:

XIX - somente por lei específica poderá ser criadn autarquia e autorizada 11

instituição de empresa publica. de sociedade de economia mista e de fundação. C3bendo à lei
complementar. neste último caso, definir as áreas de sua atUaÇão;

·/ncilD XIX 4:l)nt ,.e.i.,~.iaáIN'" Emem/,zCa1lSlilucümQJ n" 19• .x /J.IlO&'11J98.
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso. uriação de subsidiárias das

enâdades mencionadas no inciso amerior, assim como a participaçDo de qualquer delas em
empresa priVada;

XXI· ressalvados os casos especificados Da legislaçio, as OOr:lS, serviços, compras e
alienações serão cootratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta. nos termos da lei. o qual somente pemütirá as
exigências de qualíficnção técnico. e ecoo8mi.c4 indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigaçf5eS.

§ 10 A publicidade dos atos. programas, obras. serviços e campanhas dos órgãos
públíçes deverá ter caráter educativo. informativo ou ck orientação soçw. dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracteri2em promoção pessoal de autoridades 011
servidotes públicos. .

§ 2lJ A não-observância do dispostO nos incisos nem implicará a nulidade do 'ato e
a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

_ § 3° A lei discipliDará as formas de panicipaçao do usuário na administt'aÇio públit-.a
dima e indireta, regulando especialmente:

- § 3°CQm red.zção dadJJpeJa Emenda C.:mSlirudt!N1l n" 19. de 0-110611998.

I • as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em gel'31. asseguradas a
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a a\'~o periódica. externa e imem:l. da
qualidade dos serviços:

• inciso I acrescida~la EmenJa Constitucion.JJ n" 19. de D4J06I1998.

7
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fi - o acesso dos usuários a registros administrati\'OS e a inforrnaçõ:s sobre ato~
governo. observado o disposto no art. 5°. X e x...'XXlll;

• 11ZCJSO 11 acrescuJo pela ~endaConsritucioltal n° 19. de 0-1/06//998.

m-a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo,
emprego ou função n3 administração pública.

-lncisIJ 1//ocres,;ido peJa Emenda ConstilUdonal n" J~. de 0-1/06//998.
§ 4G Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos

poUticos, a perda da função pública. a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário.
Da forma e gradação previstas em lei. sem prejuízo da ação peoal cabível.

~ 50 A lei estabQ\<:cer6 os prazos de prcscriyio para ilícitos pUltiçados por. qualquor
agente. servidor ou não. que causem prejuízos ao erário. ressalvadas as respectivas .~ões de
ressarcimento.

§ 6° As pessoas juridicas de direito público e as de mreito privado presiadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade. causarem a
terceiros, assegurado o direito de fel[eSSO contra o responsável nos caso!; de dolo ou oilpa.

§ 7' A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou
emp1'Cgo da administr3Ção direta c indiret.a que: possibilite o acesso a informações privllegiadas.

• § 7"QCl'ucidD".Ia Emenda COIfStiruciDnaJ ,,0 19• .ú 04.'0611993.
§ go A autonomia gerencial. orçamentária e financeira dos órgãos e entid3des da

administraÇão direta e indireta poderá ser ampliada mediante COJltrato, a ser fumado entre seus
administradores e o poder pdblico. que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para
o órgão ou entidade. cabendo à lei dispor sobre:

• § aoaaucido pela Emend4 COMiruciol1al fiO 19. de 0410611998­
I - o prazo de duração do contrato:
• Inciso / acrescido pela Emvtda ComUluciona/ n" 19. de ().I106I/998.
fi - os controles e critérios de avaliação de desempenho. direitos. obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;
-Inciso 1/acrucido~IJEmetlda Con.sJ;ntc;onaJ nO 19. de O4/O6!/998.
m-a remunel':3Çio do pessoal.
-Inciso 111 acrescidoptlD Emetrda Constitucional"o 19. de 04/06//998.
§ ~ O disposto no inciso Xl aplica·se às empresas públicas e às sociedades de

economia mista. e suas subsidiári3S, que rec:cberem recursos da União. dos Estados. do Oisuito
Federal ou dos MDDicípios para pagameDto de despesas de pessoal 00 de cusreio em geral.

• § ~ acrQ{;idt>pe~ EnlelUla ConsriruciOlla! nO 19. dtt (j,j,·(J6//998.
§ 10. É yedada a~ siDmllanea de proveoEos de aposentadoria dccom:olQ do

ano 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo. emprego ou função pública.
ressalvados os cargos acumuláveis Da fonna desta Constituição. os cargos eletivos c os cargos
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

• § /0. Qcresci(/() pela Emenda COnsliluciDnoJ n°10. de ljj1111998.

Art. 38. Ao servidor público da Gldmini~direta. autárquica e fundacional no
eXeICício de mandato etetivo. aplicam-se as seguintes disposições:

- Artigo, capra. com ,edação dada~a Emende Conmnsci01lQ!II° 19. de 04106/1998.

-lI _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••_ •••••••••••••••••••_ ••• _ tI



TtruLovn
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS PRINCiPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

............................................" _ _.....•..........•...................•._ .

Art. 173. Ressalv2dos os casos previstos nesta Consdtui~ a exploração direta de
atividade econômica pelo' Estado só seni pennitida QU3Ildo ~sária aos imperati\'OS da
segurança nacional ou a relevante interesse coletivo. conforme definidos em lei.

§ 10 A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública. da sociedade de
economia mista e de suas subsidiárias que explorem Mividade econômica de produção ou
comercialização de bens ou de prestação de serviços. dispondo sobre:

.. § '·t:nm,u~áadopm,Emenda Constil1lcion:J nO /9, de 0410$1/908.
I - sua funçao social e formas de tlscalizaçno peJo Estado e pela sociedade;
.. Inciso I acrescido peJa Emenda COIrSfillJCiOltD/ ". J9. de ().1i06/1998.
n - a sujeição ao Iegime jurídico próprio das empresas privadas. inclusive quanto

aos direitos e obrigações civis. comerciais. trabalhistas e tributários;
.. /nt:iso II aeracido prJa Em_lUla COns/;tucion,,1 nO 19. tk 04/06//998.

m. licitação e contratação de obras, servi;os. compras e alienações. observados os
princípios da administração pública:

*lnciso /li MC1'lSCido peja Emmtkz Consrilucionol nO /9. tk 04/06/1928.
IV • a constituição e o funcionamento dos conselhos de administr:ação e fISCal. com a

participação de acionistas minoritários;
* lnCiso IJ' ucres=ldo pela EmendIJ Constitucional nO /9. de 04lD611998.
V - os m3l1d:ltOS. 3 3\'alillÇão de desempenho e ti. responsabilidade dos

administradom.
• lnci&o V QC/"G$d,z, pela Emenda CDn5litlldonai nO 19, de 041061/998.
§ ZC As empresas pública c as soc.;ic:tbdcs de economia mista n~ poderio go-c..ar de

privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.
§ 30 A lei regulamentará as relações da empres3 pública com o Estado e a sociedade.
§ 40 A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos

mercados. à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.
§ SO A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa

jurídica. estabelecerá a responsabilidade desta. sujcitando·a às punições compatíveis com sua
natureza. uos alos pr.mcados comra a ordem econômica. e fmanceira e contra a economia
popular.

An. 114. Como agente normativo e regulador da atividade econômi~ o Estado
exercerá. tU forma da lei, as funções de fis.:alizoção. incentivo e planejamento, sendo este
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.

§ 10 A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento
nacional equilibrado. o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de
desenvolvimento.

§ 20 A lei apoiará e cstimul~ o c:oopcrutivismo Co outr.13 ro~ de as~iatj.,..jsmo.

9
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§ 3° O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperati~
levaodo em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econ6mico-social dos
garimpeiros.

§ 4° As coor..rativas a que se ref:re o parágrafo anterior terão prioridade na
aUlorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpá\'cis,
nas áreas onde estejam atuando. e naquelas fixadas de acordo com o ano 21, XXV. na funna da
lei.
........................................_ _ _ " ...
................................................................._ - _ , .., ...

LEI N'O 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta O art. 37. 1DC1SO XXI. da
Constituição Fedetal. institui normas para
licitações e conttatos da AdministraÇão PúbÜC3 e
dá outras providencias.

CAPÍlULor
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Seçio 1
Dos Princípios

....................................................................................- "' _ - - -
An. 3D A licitaÇão desti.na-se a garontir a obsen'ância do princípio constitucional da

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a AdministraÇão e será processada e
julgadaemestlila cODÍ'Onnidaâe wm QS princípios básic~ da \cg411dade, da impe&soa1ióadc, da
moralidade, da igualdade. da publicidade. da probidade administrativa. da vinculação ao
instrUmento convocatório. do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

§ 1·É vedado aos agentes públicos:
I - admitir. prever, incluir ou tolerar. nos atos de convocação, cláusulas ou condições

que comprometam,~jamou frustrem (\ seu c::ar6ter competitivo ~ estabeleçam pl"efednclas
OU distinções em razão da natUralidade. da~ ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;

n - cstabel~er tratameuto diferenciado de Datureza comercial. legal. trabalbista,
previdenciária ou qualquer outra. eotte empresas brasileiras e esaangeíras. inclusive no que se
refere a moeda, modalidade e loca! de pagamentos. mesmo quando envolvidos fmanciamentos
de agências internacionais. ressalvado o disposto no paráglafo seguinte e no :ut. 3° da Lei n°
8.248. de 23 de outubro de 1991.

§ 2° Em igualdade de condiÇÕC!S. como critério de desempate. será asse.turada
prefer&lcia, sucessivamente. aos bens e serviços:
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( • produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital naciona!:
n-produzidos no País~

UI- produzidos ou prestados por empresas brasileiras.
§ 3° A licitação não será sigilosa. sendo públicos e acessíveis ao público os atos de

seu procedimento. salvo quanto ao cometido das propostas. até a respectiva abertW"3.
§ 4° (VETADO)

An. 4° Todos GUantos participcm de liciUlÇão promovida pelos 6rgãos ou entic1l:ldcs a
que se refere o ano 10 têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente
procedimento estabelecido nesta Lei. podendo qualquer cidadão acompanhat <\ seu
desenvol\rimento, desde que não interfua de modo a perturbar ou impedir a realizaçlo dos
trabalhos.

Parágrafo único. O procedimento licitat6rio previsto nesta Lei caracteriza ólto
admini$uativo fonual. seja ele pralicado em qualquer esfera da Adminimaç!O Pdb11ca.

......................................._ _-_ _ - _ .
_ _-_ "........•.............................•.._......•............._ .

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PUBLICO

1- RELATÓRIO

o Projeto de Lei nO 2.308-B de 2000, de autoria do então
Deputado Aloizio Mercadante, que dispõe sobre a divulgação, via Internet,
das informações relativas a licitações. já foi apreciado~ em sua verslo originaL
pela Câmara dos Deputados, tendo sido aprovado e remetido ao Senado, para
revisão, em outubro de 2000.

Após Tramitação no Senado Federal o projeto foi
aprovado, porém com substitutivo, motivo pelo qual retomou à Câmara em
agosto de 2003, tramitando em regime de urgência e sujeito à apreciação do
Plenário desta Casa.

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de
Administraçio e Serviço Público, analisar o mérito do substitutivo oferecido·
pelo Senado Federal à proposição, com base no que dispõe o art. 32, inciso
XIII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

É o relatório.
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o mérito do presente projeto de lei reside na POSSIbilidade
de o cidadão comum, acessando a Internet,. acompanhar os processos
licitatórios rea1indos por todos os orgios e entidades públicos, seja no
âmbito federal, estadual ou municipal.

Com isto, confere mais transparência às licitações,
permitindo à sociedade em geral um controle mais próximo da utilizaçio dos
recursos públicos, aliando o princípio da publicidade dos atos da
admjnjstração pública, determinado em dispositivos constitucionais, com a
realidade de nossos dias, em que a Internet assumiu papel de reconhecida
importância, tanto pela rapidez de diwlgaçio das infol1J189Ões quanto pela
facilidade de acesso.

Por estas razões a proposição foi'aprovada na Câmara dos
Deputados e nesta Comissão em sua versão original, e só temos a corroborar o
entendimento adotado à~.

Quanto ao substitutivo apresentado no Senado Federal, a
nosso ver corrige apenas vicias de foI'lDa, pois transforma o que seria mais
uma lei ordinária em dispositivos da Lei n° 8.666/93, a chamada Lei de
Licitações, onde certamente estarão melhor colocados, já que ali se encontram
as normas gerais sobre o assunto.

Desta forma, ante as razões expostas, votamos pela
APROVAÇÃO, no mérito, do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de
Lei n° 2.3GS-A, de 2000,q~ seja o Projeto de Lei n° 2.308-B, de 2000.

Sala das Sessões, em /& de Ol.#~ de 2004.

k~~'
Deputado~EIROS

Relator
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111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e SelViço
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
aprovação do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 2.308­
B/2000, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Medeiros.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Tarcisio Zimmermann - Presidente, Ora. Clair e Isaías
Silvestre - Vice-Presidentes, Canos Alberto .Leréis. Cláudio Magrão, CI6vis
Fecury. Daniel Almeida, Érico Ribeiro, Jovair Arantes, Jovino Cândido,
Leonardo Picdani. Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias. Paulo Rocha, Rodrigo
Maia, Vicentinho, Ann Pontes, Ariosto Holanda e Cartas Sampaio.

Sala da Comissão, em 17·de novembro de 2004.

'~c..U.7'TARCISIO ZIM ERMANN
Presidente

COMISsAo DE CONSTITU1ÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

1- RELATÓRIO

Para os fins do disposto no art. 65, parágrafo único, da
Constituição Federal, vem a esta Casa o Substitutivo do Senado Federal ao
Projeto de lei 0.° 2.308-8, de 2000. de autoria do Deputado Aloizio Mercadante.
O projeto acrescenta dois novos artigos à lei 8.666, de 1993 - Lei de Licitações,
para determinar que a divulgação pela Intemet dos dados e informações relativos

a licitações realizadas pelos órgãos e entidades da "Adm\n\stração Púb\\ca. nas
três esferas federad"as, é obrigatória.

A proposição tramita em regime de urgência, nos termos do
art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.



14

11 • VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, nos termos regimentais. pronunciar-se quanto à constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa do projeto.

De seu exame, verifica-se que foram obedecidos os ditames
constitucionais relativos à competência legislativa da União (CF, art. 22, XXVII),
sendo atribuição do Con{J'esso Nacional dispor sobre a matéria. com posterior
sanção do Presidente da República (CF, art. 48), mediante iniciativa legislativa
concorrente (CF, art. 61, caput).

As alterações no texto original foram efetuadas com- o
objetivo de adaptar a redação à Emenda Constitucional n.o 19. de 1998. e são
portanto bem-vindas. Outrossim. a proposição dá cumprimento ao princípio da
publicidade insaito no art. 37 da Constituição Federal.

Nada tendo a opor quanto à juridicidade e à técnica

legislativa da proposição, manifestamo-nos pela constitucionalidade, juridicidade e
boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 2.3Q8.B, de 2000.

Sala da Comissão, em 2) de ~\o.;"'í~ de 2004.

./~ ./ J!
" I

/ :Fi~2 ?L'(/: .ir t/.;r
Deputado ANTONr~ .tARLÓS·MAGALHÃES NETO

"/. f Relator
\../ .

UI - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em
reunrao ordinária realizada hoje. opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legis'ativa do Substitutivo do Senado
do Projeto de Lei nO 2.308-AI2000. nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Antonio Cartos Magalhães Neto. Os Deputados Inaldo Leitão.
Alexandre Cardoso, Antônio Carlos Magalhães Neto. Vicente Arruda. Aloysio
Nunes Ferreira, José Eduardo Cardozo e Roberto Magalhães votaram com
restrições.

http:r/~2?L'i/:ju/.;r


Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Maurício Rands - Presidente, Antonio Carlos Biscaia e
Nelson Trad - Vice-Presidentes, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes Ferreira,
Antonio Cartos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Cartos Mota,
Darci Coelho, Dimas Ramalho, Edmar Moreira, Edna Macedo, Eliseu Padilha,
Gonzaga Patriota, Ibrahim Abi-Ackel, "deu Araujo, Inaldo Leitão, João
Almeida, João Paulo Gomes da Silva, José Eduardo Cardozo, José Roberto
Arruda, Jutahy Junior, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcelo Ortiz, Mendes
Ribeiro Filho, Ney Lopes, Odair, Osmar Serraglio, Pastor Amarildo, Paulo
Magalhães, Reginaldo Germano, Roberto Magalhiles, Rubens Otoni, Rubinelii,
Sérgio Miranda. Takayama, Vicente Arruda, Wagner Lago, Asdrubal Bentes,
Átila Lira. Colbert Martins. Coriolano Sales. Fernando Coruja. Jaime Martins.
João Alfredo, Lindberg Farias, Mauro Benevides e Sandra Rosado.

io de 2004

Deputad URfclO RANDS
Presidente

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF
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